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Moção
 

          Instituído pelo Decreto Estadual Nº 64.467 de 2019 e regimentado pela Resolução SAA Nº 15 de
2022  o  Programa  Município  Agro  -  Ranking  Paulista  estimula  as  prefeituras  a  implementarem  e
desenvolverem agendas estratégicas  estaduais,  a  fim de  fortalecer  as  gestões  locais,  melhorar  a
produtividade e a sustentabilidade do agronegócio e investir em ações para promover melhores condições
de  vida  às  pessoas  da  área  rural.  O  programa  exige  que  as  cidades  apresentem  documentos
comprobatórios de atividades desenvolvidas, relativas às 10 diretivas do programa:
 
- Estrutura Institucional;
 
- Infraestrutura Rural;
 
- Produção e Consumo Sustentável;
 
- Sanidade Agropecuária;
 
- Abastecimento e Segurança Alimentar;
 
- Fortalecimento Social do Campo;
 
- Solo e Água;
 
- Biodiversidade;
 
- Resiliência, Mitigação e Adaptação as Mudanças Climáticas;
 
- Interação Campo-Cidade.
 
          O trabalho da Administração se destacou na área agrícola com assistência técnica, formação de
cooperativas e programas como o ALI  com o Sebrae,  beneficiando a agricultura familiar.  Também
contribui  para  o  meio  ambiente,  com parcerias  para  recuperação  de  nascentes,  reflorestamento,
arborização urbana e um viveiro municipal que distribui gratuitamente árvores nativas e frutíferas. 
 
          Diante de tantas realizações e empenho em prol do desenvolvimento sustentável e do crescimento
do setor agrícola, peço aos nobres pares apoio para a aprovação da presente propositura, como medida
do mais justo reconhecimento a população de Val Paraíso que tão bem representa o Estado de São
Paulo. 
 
          Antes o exposto formulamos a seguinte Moção: 
 
          A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO,  nos  termos regimentais,
manifesta MOÇÃO DE APLAUSO a população de Valparaíso pela conquista do 3º Lugar da - 4ª
Edição do Programa Munícipio Agro - Ranking Paulista. 
 
          Requeremos, por fim, que a cópia da presente Moção de Aplauso seja encaminhada para o
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Valparaíso Carlos Alexandre Pereira e Ilustríssima Primeira-Dama de
Valparaíso Marcela Miranda Pereira. 
 

Sala das Sessões,  
 

 
 
 
 
 
 
 

Valeria Bolsonaro - PL
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